
 

 

BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO DO TOCANTINS 
QUARTEL DO COMANDO GERAL 

SECRETARIA GERAL 

SGD: 2026/09099/007746 

I – PORTARIA / TRANSCRIÇÃO 

Portaria nº 11/2026/COB, de 22 de abril de 2026. 

 
Reclassifica os níveis das áreas balneares atendidas 
pelo CBMTO para fins de definição de medidas de 
segurança a serem aplicadas. 

O COMANDANTE-GERAL DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO DO 
TOCANTINS, com base na Lei 3.798, de 13 de julho de 2021, nos termos do inciso VIII, do artigo 4º e 
no artigo 41, e 

 
Considerando a necessidade de atualização dos parâmetros para definição das medidas de 

segurança das áreas balneares do Estado, 

Considerando a proximidade da temporada de praias no Estado do Tocantins, 

Considerando o item 6.1.1 da NTCBMTO 34, 

Considerando os dados do Serviço Operacional do CBMTO do ano de 2025 relativos a 
atendimento em áreas balneares. 

 
Resolve: 

 
Art. 1º Reclassificar dentro dos respectivos níveis as principais praias atendidas e monitoradas 

pelo CBMTO conforme Anexo Único a esta portaria. 
 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
 

 
 
 
 

PETERSON QUEIROZ DE ORNELAS – CEL QOBM 
Comandante-Geral e de Ações de Defesa Civil 

Secretário de Estado 
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ANEXO ÚNICO – RECLASSIFICAÇÃO ÁREAS BALNEARES 
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1 PALMAS 
Cachoeira de 
Taquaruçu 

1 1 0 0 1 0 0 0 0 0 0,88 0 REC 

2 ARAGUAÍNA Prainha Via Lago 1 1 0 2 0 0 0 0 0 0 1,18 0 REC 

3 LAVANDEIRA 
Praia do 
Pequizeiro 

1 1 0 0 1 0 0 0 1 1 1,47 0 REC 

4 PALMAS 
Cachoeira da 
Roncadeira 

1 1 0 0 0 1 1 0 2 0 1,76 0 REC 

5 PIUM 
Praia da 
Sambaíba 

1 1 1 1 0 0 1 0 1 0 1,76 0 REC 

6 PALMAS 
Balneário 
Guaxinim 

1 1 0 0 2 0 1 0 2 0 2,06 0 REC 

7 
SÃO VALÉRIO DA 
NATIVIDADE 

Praia Pôr do Sol 1 1 1 1 1 1 2 1 1 1 3,24 0 REC 

8 
AURORA DO 
TOCANTINS 

Estância 
Jackeline 

2 1 0 0 1 0 0 0 0 1 1,47 I REC 

9 LAVANDEIRA Praia do Puçá 2 1 0 0 1 0 0 0 1 1 1,76 I REC 

10 
PORTO ALEGRE 
DO TOCANTINS 

Balneário do Rio 
Manoel Alves 

2 1 0 0 2 1 1 0 0 0 2,06 I REC 

11 
SÃO MIGUEL DO 
TOCANTINS 

Praia da 
Esperança 

2 1 0 1 2 1 0 0 0 0 2,06 I REC 

12 XAMBIOÁ Praia do Campo 2 1 1 1 1 1 0 0 0 1 2,35 I REC 

13 PALMAS 
Balneário Lajeiro 
Bar 

2 3 0 0 1 0 1 0 2 0 2,65 I REC 

14 
MIRACEMA DO 
TOCANTINS 

Praia do Paredão 2 1 0 2 3 1 0 0 1 0 2,94 I REC 

15 PALMEIRANTE 
Praia das 
Palmeiras 

2 2 0 1 1 1 0 1 1 1 2,94 I REC 

16 TALISMÃ 
Balneário 
Cachoeira 

2 1 0 0 2 1 0 1 2 1 2,94 I REC 

17 
AURORA DO 
TOCANTINS 

Escorrega do 
Betinho 

2 1 0 0 2 1 2 0 2 1 3,24 I REC 

18 
BREJINHO DE 
NAZARÉ 

Balneário dos 
Ypês 

2 1 0 1 1 1 1 1 1 2 3,24 I REC 

19 PALMAS Praia da Graciosa 2 5 0 3 0 1 1 2 1 1 4,71 I REC 

20 NOVO ACORDO Rally Boia Cross 2 5 1 3 3 1 1 0 2 0 5,29 I REC 

21 
LAGOA DO 
TOCANTINS 

Balneário Brejo 
Grande 

3 1 0 0 0 0 0 0 0 1 1,47 II 3 

22 
RIO DA 
CONCEIÇÃO 

Lagoa da Serra 3 1 0 0 0 0 0 0 0 1 1,47 II 3 

23 
AURORA DO 
TOCANTINS 

Complexo do Rio 
Azul 

3 1 0 0 1 0 0 0 1 1 2,06 II 3 

24 DARCINÓPOLIS Paraíso Tropical 3 1 0 1 0 0 0 0 1 2 2,35 II 3 

25 MARIANÓPOLIS 
Praia da 
Manchete 

3 1 0 1 1 0 0 0 1 1 2,35 II 3 
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26 
MIRACEMA DO 
TOCANTINS 

Praia Mirassol 3 1 0 2 2 0 0 0 0 0 2,35 II 3 

27 BARRA DO OURO Praia do Ouro 3 1 0 1 0 1 0 1 0 2 2,65 III 4 

28 ITACAJÁ Praia da Orla 3 1 0 0 2 1 2 0 0 0 2,65 III 4 

29 
SÃO MIGUEL DO 
TOCANTINS 

Praia da Amizade 3 2 0 1 2 1 0 0 0 0 2,65 III 4 

30 ANANÁS Praia da Branca 3 1 0 1 1 1 0 1 0 2 2,94 III 4 

31 ARAGOMINAS Praia do Pombal 3 1 1 2 1 0 0 1 0 1 2,94 III 4 

32 BABAÇULÂNDIA Praia do Coco 5 1 0 1 0 1 0 1 0 1 2,94 III 4 

33 
MAURILÂNDIA DO 
TOCANTINS 

Praia do Pombal 4 1 1 2 1 0 0 0 0 1 2,94 III 4 

34 PALMAS Praia dos Buritis 4 1 0 0 0 0 0 2 2 1 2,94 III 4 

35 
PALMEIRAS DO 
TOCANTINS 

Praia do Pedral 5 2 0 1 0 1 0 0 0 1 2,94 III 4 

36 
RIO DA 
CONCEIÇÃO 

Balneário 
Municipal 

3 1 0 0 2 1 1 0 2 0 2,94 III 4 

37 RIO SONO 
Praia Flor do 
Japão 

4 1 0 1 2 0 1 0 1 0 2,94 III 4 

38 
SÃO MIGUEL DO 
TOCANTINS 

Praia do Goiás 5 1 0 1 2 1 0 0 0 0 2,94 III 4 

39 ARAPOEMA Praia do Jacu 3 1 0 2 1 0 1 1 0 2 3,24 III 4 

40 
AURORA DO 
TOCANTINS 

Balneário 
Douradas 

3 1 0 0 2 1 2 0 1 1 3,24 III 4 

41 
BURITI DO 
TOCANTINS 

Praia do Tição 6 2 0 1 1 0 0 0 0 1 3,24 III 4 

42 ITAGUATINS 
Praia do Tio 
Claro 

4 1 0 0 2 0 0 0 2 2 3,24 III 4 

43 PALMAS Canela Beach 3 2 1 3 0 0 0 1 1 0 3,24 III 4 

44 PALMAS Praia das Arnos 4 2 0 1 0 0 1 2 1 0 3,24 III 4 

45 SANDOLÂNDIA 
Praia Barra do 
Rio Verde 

4 1 0 1 1 0 0 2 1 1 3,24 III 4 

46 TOCANTÍNIA Praia Pôr do Sol 3 1 0 2 3 1 0 0 1 0 3,24 III 4 

47 ARAGUANÃ 
Praia do 
Escapole 

3 1 1 3 2 0 0 0 0 2 3,53 III 4 

48 NOVO ACORDO Praia do Borges 3 1 0 1 2 1 2 0 1 1 3,53 III 4 

49 PALMEIRANTE Ilha do Kará 3 2 1 2 2 0 0 1 1 0 3,53 III 4 

50 RIO DOS BOIS Praia Deserta 4 1 0 1 2 1 1 0 1 1 3,53 III 4 

51 
SÃO SALVADOR 
DO TOCANTINS 

Praia da 
Moreninha 

4 1 0 1 1 1 0 1 1 2 3,53 III 4 

52 
SÃO SALVADOR 
DO TOCANTINS 

Praia do Retiro 4 1 0 2 1 1 0 0 1 2 3,53 III 4 

53 XAMBIOÁ Praia do Murici 3 1 1 2 1 1 1 0 1 1 3,53 III 4 

54 
COUTO 
MAGALHÃES 

Praia Porto 
Franco do 
Araguaia 

3 2 0 2 2 1 0 1 1 1 3,82 III 4 

55 ESPERANTINA 
Praia São 
Francisco 

6 1 1 3 2 0 0 0 0 0 3,82 III 4 

56 
FORMOSO DO 
ARAGUAIA 

Praia Recanto da 
Ilha 

5 1 0 1 1 0 1 1 1 2 3,82 III 4 

57 GOIATINS 
Praia Manoel 
Alves 

4 2 0 1 2 1 1 0 1 1 3,82 III 4 

58 PRAIA NORTE 
Praia São 
Francisco 

3 1 1 2 3 1 1 0 1 0 3,82 III 4 

59 
SANTA FÉ DO 
ARAGUAIA 

Praia do Aravel 3 2 1 3 1 0 0 0 1 2 3,82 III 4 

60 
SANTA TEREZA 
DO TOCANTINS 

Praia do 
Aconchego 

3 2 0 1 2 1 2 0 1 1 3,82 III 4 

61 FILADÉLFIA Fila Beach 5 2 0 2 1 1 1 1 0 1 4,12 III 4 

62 GUARAÍ Praia da Balsa 3 2 1 2 2 1 1 0 1 1 4,12 III 4 

63 
PONTE ALTA DO 
TOCANTINS 

Praia do Tamburi 4 1 0 0 3 1 2 1 1 1 4,12 III 4 

64 BERNARDO Praia da 3 2 1 2 2 1 1 1 1 1 4,41 III 4 

Documento foi assinado digitalmente por PETERSON QUEIROZ DE ORNELAS em 22/04/2026 10:23:28.

A autenticidade deste documento pode ser verificada no site https://sgd.to.gov.br/verificador, informando o código verificador: 1B002B3A0258C8D7 | SGD:2026/09099/007746



SAYÃO Macedônia 

65 
CARRASCO 
BONITO 

Praia Salinas do 
Bico 

5 4 0 2 1 1 0 0 1 1 4,41 III 4 

66 ITAGUATINS 
Praia Remanso 
dos Botos 

5 2 0 3 1 1 1 0 1 1 4,41 III 4 

67 
LAGOA DA 
CONFUSÃO 

Praia da Lagoa 6 4 0 1 0 0 0 2 0 2 4,41 III 4 

68 LAJEADO Praia do Segredo 7 2 0 3 0 0 2 1 0 0 4,41 III 4 

69 PALMAS Praia do Prata 5 3 0 2 0 1 1 2 1 0 4,41 III 4 

70 PALMAS Praia do Caju 6 2 0 2 0 1 0 2 1 1 4,41 III 4 

71 PARANÃ 
Praia do 
Dominguinhos 

5 2 0 2 2 1 0 1 1 1 4,41 III 4 

72 PEDRO AFONSO Praia do Duga 4 1 0 2 1 1 2 0 2 2 4,41 III 4 

73 
SÃO MIGUEL DO 
TOCANTINS 

Praia do Carinho 4 3 0 3 2 1 0 0 1 1 4,41 III 4 

74 ARAGUAÍNA 
Praia do 
Garimpinho 

3 2 1 2 2 1 0 1 2 2 4,71 III 4 

75 PALMAS 
Ilha dos 
Flutuantes 

4 4 1 3 0 0 1 1 1 1 4,71 III 4 

76 TOCANTINÓPOLIS Praia da Santa 5 2 1 3 2 1 0 0 1 1 4,71 III 4 

77 JUARINA Praia do Girassol 4 2 1 3 2 1 1 1 1 1 5,00 III 4 

78 SAMPAIO Praia da Amizade 9 1 1 3 1 1 0 0 0 1 5,00 III 4 

79 ARAGUATINS Praia da Ponta 7 2 1 3 1 0 1 1 0 2 5,29 IV 5 

80 GOIATINS Rally Boia Cross 3 5 1 3 2 1 1 0 2 0 5,29 IV 5 

81 PAU D'ARCO Praia da Fofoca 4 2 1 3 2 1 1 1 1 2 5,29 IV 5 

82 PEDRO AFONSO 
Praia do Rio 
Sono 

5 1 1 3 3 1 1 0 1 2 5,29 IV 5 

83 
PORTO 
NACIONAL 

Praia do 
Luzimangues 

8 5 0 2 0 0 0 0 1 2 5,29 IV 5 

84 TUPIRAMA 
Praia do Bom 
Será 

4 5 0 2 2 1 1 0 1 2 5,29 IV 5 

85 ITACAJÁ Rally Boia Cross 4 5 1 3 2 1 1 0 2 0 5,59 IV 5 

86 
PORTO 
NACIONAL 

Praia Porto Real 6 3 1 3 0 1 1 2 1 1 5,59 IV 5 

87 
SANTA TEREZA 
DO TOCANTINS 

Rally Boia Cross 3 5 1 3 2 1 2 0 2 0 5,59 IV 5 

88 
SÃO MIGUEL DO 
TOCANTINS 

Praia do Porto 8 2 0 3 2 1 1 0 1 1 5,59 IV 5 

89 
ALIANÇA DO 
TOCANTINS 

Praia do Croá 8 2 0 2 3 1 1 1 1 2 6,18 IV 5 

90 CASEARA Praia da Ilha 10 1 1 3 1 1 1 0 1 2 6,18 IV 5 

91 TUPIRATINS Praia da Raposa 7 5 1 3 2 1 0 0 1 2 6,47 IV 5 

92 AGUIARNÓPOLIS Praia Ilha Cabral 12 5 1 3 1 0 0 0 0 2 7,06 IV 5 

93 ARAGUANÃ 
Praia da Ilha 
Grande 

12 2 1 3 2 0 1 1 0 2 7,06 IV 5 

94 IPUEIRAS Praia da Amizade 6 3 1 3 3 1 1 2 2 2 7,06 IV 5 

95 
MIRACEMA DO 
TOCANTINS 

Praia do Funil 12 3 0 3 2 1 1 0 0 2 7,06 IV 5 

96 ARAGUACEMA Praia da Gaivota 13 3 1 3 3 0 1 0 1 2 7,94 V 6 

97 PEIXE 
Praia da 
Tartaruga 

13 3 1 3 3 1 1 2 1 2 8,82 V 6 

 

LEGENDA: 
PÚBLICO: Estimativa de público em horário maior concentração de banhistas. 
EXTENSÃO: Medida linear da margem correspondente à área de concentração de banhistas.  
LOCALIZAÇÃO: Indica se a área balneável está situada na margem do rio ou em ilha. 
EMBARCAÇÕES: Nível do tráfego de embarcações na praia.  
COMPORTAMENTO DE RISCO: Histórico de comportamentos inseguros, como travessias a nado e/ou saltos de 
elevação para a água. 
LOCAIS PROFUNDOS: Presença de aumento súbito de profundidade nas proximidades da área de banho. 
CORRENTEZA: Intensidade da correnteza na área balneável ou no canal de tráfego de embarcações. 
OBSTÁCULOS: Presença de rochas, troncos, estruturas submersas ou bombas d'água nas proximidades da área 
balneável ou no canal de navegação. 
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ANIMAIS AQUÁTICOS: Histórico de incidentes com arrias e/ou piranhas. 
ACAMPAMENTOS: Quantidade de acampamentos existentes nas imediações da praia. 
REC: Recomendado. 
 
NOTA: 
Nível 0: Área balneável com público menor ou igual a 100 (cem) banhistas ou largura do curso d’água, nos principais 
pontos de banho, menor ou igual a 10 (dez) metros. Nesse caso, são recomendadas medidas de mitigação de riscos, 
como instalação de placas, bandeiras, boias e a presença de guarda-vidas civis. 
Nível I: Área balneável com público entre 101 (cento e um) e 200 (duzentos) banhistas. Nesse caso, são obrigatórias 
as medidas de mitigação de riscos, como instalação de placas, bandeiras e boias, sendo apenas recomendada a 
contratação de guarda-vidas civis. 
Demais níveis: Os demais níveis são definidos a partir da somatória dos pontos relacionados aos fatores de risco, 
conforme Anexo I da Norma Técnica, com posterior divisão pela constante 3,4 (três vírgula quatro), para 
dimensionamento das medidas de segurança exigidas. 
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